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CRITÉRIOS DE SELECÇÃO 
 

 
 
Na selecção das operações serão considerados os seguintes critérios: 

 

o Contribuição para os objectivos e metas do Programa Operacional; 

 

o Operações que contemplem a candidatura conjunta de vários municípios ou de várias 

associações humanitárias de bombeiros, respectivamente a centros municipais de 

protecção civil e correspondentes sistemas de gestão e a equipamentos dos agentes 

de protecção civil; 

 

o Operações que contemplem a resolução das vulnerabilidades do território em termos 

de infra-estruturas e equipamentos de protecção civil; 

 

o Operações que contemplem o aumento da capacidade de intervenção e a rapidez da 

resposta; 

 

o Operações com carácter inovador para a protecção civil, numa lógica de eficácia e de 

eficiência dos serviços. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




